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II IPUMIRIM EM MOVIMENTO 

 

 A II edição da Corrida e Caminhada do Ipumirim em Movimento, ocorrerá no dia 

10 de novembro de 2019. O evento visa estimular a prática esportiva e proporcionar 

momentos de integração entre os participantes ,o evento é promovido pela Prefeitura 

Municipal de Ipumirim, com a organização da Secretaria Municipal de Educação, Cultura 

e Esportes juntamente com a CME Ipumirim e conta com apoio do CDL Ipumirim, 

Ipumirim Portas e Molduras, Sul Portas, JBS e CRI. 

 

REGULAMENTO DO EVENTO, 

 

1. O EVENTO: LOCAL, DATA e HORÁRIO: 10 de Novembro (domingo) de 2019, início 

às 8:00 horas, com largada e chegada em frente à praça municipal, no centro de 

Ipumirim - SC, em frente a praça municipal, Av. Rio Branco. MODALIDADE E 

CATEGORIA: CORRIDA RÚSTICA 5 km, MASCULINO E FEMININO, em caráter 

competitivo e CAMINHADA 2,5 km, em caráter participativo, sendo a idade mínima para 

participação na corrida de 16 anos e para caminhada é livre. INSCRIÇÕES: de 01 de 

setembro a 20 de outubro, pelo site da Prefeitura Municipal de Ipumirim 

(https://www.ipumirim.sc.gov.br/) no link Ipumirim em Movimento. PARTICIPAÇÃO: Para o 

evento não haverá número limite de atletas participantes para Corrida e Caminhada, que 

forem regularmente inscritos nas provas no período disponível para inscrições. 

2. PROGRAMAÇÃO: A largada da Corrida e caminhada está prevista para às 8:00 

horas do dia 10 de novembro de 2019. Após a chegada dos atletas, será feita a 

apuração dos resultados, conforme categorias. 2.1 Em relação às distâncias e ao 

período da prova, destaca-se: a Corrida Rústica terá o percurso aproximado de 5.000 

metros e a Caminhada terá o percurso de 2.500 metros, sendo estes em trajeto de 

asfalto. 2.2 Demais informações da programação: Os participantes deverão estar no 

local da largada com pelo menos 30 minutos de antecedência da largada, para evitar 

imprevistos culminando em atrasos que possam fazer o participante perder o horário de 

largada. Os horários de largada ficam sujeitos a alterações por eventuais problemas de 

ordem externa, que possam afetar a segurança dos participantes ou o resultado da 

prova. 3. ELEGIBILIDADE: Poderão participar da prova indivíduos de ambos os sexos, 
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regularmente inscritos, e que expressem concordância com as normas do Regulamento 

Oficial da prova e que aceitem o Termo de Responsabilidade do evento. 4. 

CATEGORIAS: Na Modalidade Caminhada 2,5 km, por se caracterizar uma prova 

participativa, não haverá classificação e/ou divulgação de resultados nem mesmo 

divisão por idades. Na Modalidade de Corrida Rústica 5 km, por se caracterizar uma 

prova com caráter competitivo, os atletas serão separados por sexo e classificados 

segundo os seguintes critérios: Geral: Masculino e Feminino, sendo premiados os cinco 

primeiros atletas M/F. Faixas Etárias: Os atletas da GERAL NÃO PARTICIPARÃO DA 

CLASSIFICAÇÃO DAS CATEGORIAS; será levada em consideração para classificação 

das categorias a idade do atleta no dia 31 de dezembro de 2019. 

 

CATEGORIA IDADE MODALIDADE 

Masculino 16 a 24 anos Corrida 5km 

Feminino 16 a 24 anos Corrida 5km 

Masculino 25 a 34 anos Corrida 5km 

Feminino 25 a 34 anos Corrida 5km 

Masculino 35 a 44 anos Corrida 5km 

Feminino 35 a 44 anos Corrida 5km 

Masculino 45 a 54 anos Corrida 5km 

Feminino 45 a 54 anos Corrida 5km 

Masculino 55anos ou mais Corrida 5km 

Feminino 55anos ou mais Corrida 5km 

Masculino/Feminino LIVRE Caminhada 2,5 km 

 

5. INSCRIÇÕES: Ao se inscrever, o participante expressa concordância e aceita TODAS 

as normas deste regulamento e com todo o disposto no Termo de Responsabilidade, 

que deverá ser aceito durante o preenchimento do formulário de inscrição. As inscrições 

serão encerradas no dia 20 de outubro de 2019, podendo ficar a critério dos 

organizadores serem prorrogadas as inscrições ou encerradas, se necessário. As 

inscrições serão feitas via internet, https://www.ipumirim.sc.gov.br/ (link Ipumirim em 

Movimento), na CME Ipumirim e nas entidades e empresas apoiadoras do evento, sendo 

que tanto para a corrida como para a caminhada não haverá taxa de inscrição. 5.1. Os 

https://www.ipumirim.sc.gov.br/
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participantes são responsáveis pela veracidade das informações fornecidas no ato 

da inscrição. Para o dia do evento cada participante deverá retirar sua pulseira de 

identificação, com os membros da equipe de apoio, somente mediante a apresentação 

de documento de identificação com foto. Em caso de fraude comprovada, o atleta será 

excluído e desclassificado do evento. 5.2 Para participação no evento não será 

necessário nenhuma identificação numérica dos atletas inscritos na modalidade de 

corrida e ou caminhada, para identificação de sua categoria será oferecida uma pulseira, 

a qual deverá ser fixado no pulso do atleta no momento de sua retirada junto à equipe 

de apoio. 6. IMPORTANTE: É obrigatória apresentação do Termo de Responsabilidade 

impresso assinado preenchida e assinada pelo atleta inscrito (ou Responsável, no caso 

de menor de 18 anos) no momento da retirada da pulseira de identificação. 7. DAS 

PREMIAÇÕES: Todos os atletas devidamente inscritos e que concluírem a prova dentro 

das regras previstas neste regulamento terão direito a 01 GARRAFA SQUEZZE de 

participação, seja na modalidade corrida ou na caminhada. Para os melhores colocados 

da Corrida Rústica, serão disponibilizadas as seguintes premiações: 

 

CATEGORIA PREMIADOS PREMIAÇÃO 

Geral Masculino 1° ao 5° Lugar Troféu e medalha + squezze 

Geral Feminino 1° ao 5° Lugar Troféu e medalha + squezze 

Masculino 16 a 24 anos 1° ao 5° Lugar Troféu e medalha + squezze 

Feminino 16 a 24 anos 1° ao 5° Lugar Troféu e medalha + squezze 

Masculino 25 a 34 anos 1° ao 5° Lugar Troféu e medalha + squezze 

Feminino 25 a 34 anos 1° ao 5° Lugar Troféu e medalha + squezze 

Masculino 35 a 44 anos 1° ao 5° Lugar Troféu e medalha + squezze 

Feminino 35 a 44 anos 1° ao 5° Lugar Troféu e medalha + squezze 

Masculino 45 a 54 anos 1° ao 5° Lugar Troféu e medalha + squezze 

Feminino 45 a 54 anos 1° ao 5° Lugar Troféu e medalha + squezze 

Masculino 55 anos ou + 1° ao 5° Lugar Troféu e medalha + squezze 

Feminino 55 anos ou + 1° ao 5° Lugar Troféu e medalha + squezze 

Masculino/Feminino TODOS GARRAFA SQUEZZE 

Obs: todos os participantes do evento receberão ao final da prova uma garrafa squezze. 
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A entrega dos troféus e medalhas acontecerá em área exclusiva e apenas durante o 

evento. A Caminhada, por ter caráter participativo, não terá qualquer meio de 

classificação dos participantes, havendo nenhum outro tipo de premiação, além da 

garrafa squezze, alusiva ao evento, ao término do percurso. 8. INSTRUÇÕES E 

REGRAS DA PROVA - Ao longo do percurso da prova haverá pontos de hidratação e, 

na chegada, os corredores serão recepcionados com água e frutas. Ao se inscrever para 

esta prova, os atletas cedem todos os direitos de utilização de sua imagem para a 

organização da prova, conforme descrito no termo de responsabilidade que deverá ser 

aceito por todos os inscritos. É obrigação do participante da prova ter o conhecimento do 

percurso e cumprir o trajeto em sua totalidade, não sendo permitido qualquer meio ou 

recurso auxiliar para alcançar qualquer tipo de vantagem. Igualmente, não serão 

permitidos cortes do percurso indicado, utilizando-se de caminhos além dos sinalizados 

para tal situação, sendo proibido pular as grades ou cavaletes que delimitam estas áreas 

para entrar na pista em qualquer momento da corrida. O descumprimento destas regras 

causará a desclassificação do (a) atleta. Os atletas deverão observar e tomar cuidado 

com os desníveis e obstáculos que podem existir ao longo do percurso. A organização 

não se responsabiliza por possíveis defeitos na pista do percurso e ou colisão contra 

terceiros. A largada se dará através de sinal sonoro e ficará aberta por cinco minutos. 

Após este tempo, a mesma será desativada e os participantes estarão impossibilitados 

de iniciar a corrida e ou caminhada, ficando passíveis de desclassificação. O 

posicionamento escolhido pelo participante no local de LARGADA disponível no 

EVENTO e disponibilizado pela ORGANIZAÇÃO é de única e exclusiva 

responsabilidade do atleta. Os atletas também poderão ser desclassificados se: ao 

largarem, colocarem-se em local diferente daquele indicado pelos coordenadores de 

largada, o (a) atleta que empurrar outro (a) atleta, de modo a impedir sua progressão, 

estará passível de desclassificação. Toda irregularidade ou atitude antidesportivas 

cometida pelo atleta será passível de desclassificação, não cabendo a ele a divulgação 

do resultado da prova mesmo após seu término. Aos Bombeiros Voluntários da prova 

reserva-se o direito de retirar da prova o atleta que não estiver em condições de saúde 

adequadas para a prática esportiva. 9. SUSPENSÃO, ADIAMENTO E 

CANCELAMENTO DO EVENTO ESPORTIVO: A Organização do Evento, primando 

pela segurança dos atletas, poderá determinar a suspensão total ou parcial, iniciada ou 
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não, por condições que coloquem em risco a integridade física dos participantes, 

vandalismo e/ou motivos de força maior. Sendo suspensa a corrida, por qualquer um 

destes motivos, esta será considerada realizada e não haverá designação de nova data 

para sua realização. Ficando os participantes cientes que deverão assumir, no ato da 

inscrição, todos os riscos e danos de tal eventual suspensão do evento, não gerando 

qualquer responsabilidade a comissão organizadora. 11. DISPOSIÇÕES GERAIS - A 

segurança do evento receberá apoio dos órgãos competentes e haverá sinalização para 

a orientação dos atletas. Não serão permitidas divulgação ou propaganda dentro da área 

de competição do evento, exceto nos equipamentos esportivos utilizados pelos 

participantes para uso durante a prova. Os eventuais recursos, protestos ou 

reclamações relativos ao resultado final da competição, referente aos primeiros 

colocados ou condução da prova, deverão ser feitos, por escrito, até trinta minutos após 

a divulgação, à Organização do evento. Os custos com transporte, hospedagem, 

alimentação, seguros ou quaisquer outras despesas necessárias ou provenientes da sua 

participação na prova, antes, durante e depois da mesma, serão de responsabilidade 

exclusiva do participante. 

IMPORTANTE: A Organização do evento poderá, a seu critério ou conforme as 

necessidades do evento, alterar ou revogar este regulamento, total ou parcialmente, em 

qualquer tempo. As dúvidas ou omissões deste regulamento serão dirimidas pela 

comissão organizadora de forma soberana, não cabendo recurso destas decisões. 
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ANEXO I 

 

 Croqui do percurso do evento: 
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ANEXO II 

 
 Ficha de inscrição do evento: 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

NOME COMPLETO:                                                                               NASCIMENTO:         /      / 

CATEGORIA: ( )16 a 24 anos ( ) 25 a 34 anos ( ) 35 a 44 anos ( ) 45 a 54 anos ( ) 55 anos  ou + 

SEXO: (   ) MASCULINO                     (   ) FEMININO                

ENDEREÇO:_________________________________________________________ 
 

CIDADE:________________________ESTADO________________CEP_____________ 
 

CELULAR: (   )_________________email: _____________________________________________ 

MODALIDADE: (    ) 5 KM CORRIDA                                          (   ) 2,5 KM CAMINHADA 

POSSUI ALGUMA DEFICIÊNCIA: (  )SIM (  )NÃO 

POSSUI ALGUMA DOENÇA CRÔNICA: (  )SIM    (   )NÃO     QUAL: _______________________ 

TOMA ALGUMA MEDICAÇÃO: (  )SIM (  )NÃO   QUAL:_________________________ 

IDENTIDADE: __________________________ CPF __________________________________ 

_______________________________ 

ASSINATURA 
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ANEXO III 

 
 Termo de responsabilidade e acordo de implicação de riscos: 
 

TERMO DE RESPONSABILIDADE E ACORDO DE IMPLICAÇÃO DE RISCOS 
1. Eu, _______________________________________________ declaro, nesta data e 
na qualidade de participante, que minha inscrição para participar do IPUMIRIM EM 
MOVIMENTO, previsto para ocorrer em 10/11/2019, por minha livre e espontânea 
vontade. 2. Reconheço e assumo integralmente os riscos de acidentes que podem 
ocorrer nestes tipos de evento, os quais são significativos e envolvem possibilidade de 
deslocamentos, luxações, fraturas, paralisia permanente e morte. 3. EU RECONHEÇO E 
ASSUMO LIVREMENTE TODOS OS RISCOS, CONHECIDOS OU NÃO, assumindo 
total responsabilidade pela minha participação. 4. Como participante dos eventos, 
assumo a responsabilidade de respeitar a legislação vigente, seja ela municipal, 
estadual ou federal, assumindo todas as consequência de meus atos no período de 
duração do evento e naqueles que a antecedem e a sucedem. 5. O respeito à natureza 
em todas as suas formas e o respeito a terceiros, tanto física como moralmente, sejam 
eles participantes, assistentes, organizadores ou demais pessoas ou bens, é 
fundamental para que o IPUMIRIM EM MOVIMENTO alcance seus objetivos esportivos 
e sociais. Reconheço estas prioridades e asseguro respeitar totalmente. 6. Comprometo-
me a, quando observar qualquer perigo durante a minha participação no evento, 
informar a ORGANIZAÇÃO do IPUMIRIM EM MOVIMENTO o mais rápido possível. 7. 
USO DA IMAGEM: autorizo o uso e divulgação da minha imagem e voz, seja através de 
fotos, filmes e entrevistas, para veiculações em rádios, jornais, revistas, televisão e 
demais mídias para fins informativos, promocionais ou publicitários pertinentes aos 
eventos do IPUMIRIM EM MOVIMENTO, sem acarretar ônus à ORGANIZAÇÃO, 
patrocinadores ou aos próprios meios de veiculação. 8. Declaro que estou em condições 
físicas e médicas adequadas para participar dos eventos. Estou ciente de que antes ou 
ao longo do mesmo pode ser efetuada a qualquer momento avaliação médica por parte 
da ORGANIZAÇÃO. Caso esta conclua de que minhas condições não permitam uma 
participação segura para mim e para terceiros, serei excluído da prova sem direito a 
qualquer ressarcimento ou obrigação por parte da ORGANIZAÇÃO. Estou igualmente 
ciente que a recusa em submeter-me ao exame implicará igualmente em minha 
exclusão do evento. 9. DECLARO ESTAR CIENTE DOS TERMOS DO 
REGULAMENTO DO IPUMIRIM EM MOVIMENTO, DISPONÍVEL NO ENDEREÇO 
https://www.ipumirim.sc.gov.br/, CUJA ÍNTEGRA LÍ, ENTENDÍ E CONCORDEI 

PLENAMENTE, COMPROMETENDO‐ME A ACATAR TODAS AS NORMAS ALI 
CONTIDAS E AS DECISÕES DA ORGANIZAÇÃO. APÓS TER LIDO ESTE TERMO 
DE RESPONSABILIDADE E ACORDO DE IMPLICAÇÃO DE RISCOS, E TENDO 
COMPREENDIDO SEUS TERMOS, ENTENDO QUE ESTOU DESISTINDO DE 
DIREITOS SUBSTANCIAIS ATRAVÉS DE SUA ASSINATURA, FAÇO LIVRE E 
VOLUNTARIAMENTE, SEM QUALQUER COERÇÃO. 
_________________, ___ de novembro de 2019. 
Nome: __________________________________________ CPF: 
____________________ Assinatura:__________________________________ 
_______________________________ 
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